
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - CPLlSEJUSIDF - GDF

SeDhor(a) PresideDte da Comissão Especial de Licitação de Serviços Funerários DO DF.

Ref. CODcorrência DO 0112019 - SUAF/SEJUS

PROCESSO SEI-GDF DO 00400-00034420/2019-22

FUNERÁRIA CAPITAL LTDA, pessoajuridica de direito privado, CNPJIMF sob o n° 09.039.003/0001-03,

endereço à CLS 213 - BL "A" - LOJA 27 ASA SUL, BRASÍLIA- DF, na pessoa de seu representante legal,

RAFAEL ALVES FERREIRA SCHUCK, brasileiro, empresàrio, solteiro, inscrito no CPFIMF n° 954.376.221

04, residente e domiciliado à QUADRA CLSW 104 BLOCO C APTO 107 SUDOESTE, BRASÍLIA/DF,

telefoue: (61) 99944-2705, e-mail: rafa.schuck@.gmail.com. vem, respeitosamente, à il. presença Vossa

senhoria, com fulcro no que dispõe o art. 109, inc. I, alínea "a", e §2°, da Lei n° 8.666/93, bem como previsão

contida no item 17 e seguintes, do competente Edital de concorrência em apreço, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Em face da decisão que inabilitou a licitante acima qualificada, conforme publicado às fls. 73, do DüDF n° 159,

de 23 de agosto de 2021, em razão de suposto não cumprimento dos itens 11.4.1.1.3.1 e 11.4.1.1.3.1.5. do Edital

de Licitação ConcolTência nO 01/2019 - SUAF/SEJUS', pelas razões a seguir expostas.

I-DATEMPESTnnnADE

PreliminarmeDte, cODforme preceitua o art. 109, iDc. I, alínea "a", Lei DO 8.666/93, cabem recursos

dos atos da Administração decorrentes da aplicação do referido diploma, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação do licitante.

Ainda, conforme aduz o art. 110 do referido diploma, na contagem de prazo, excluir-se-á o dia

do inicio e incluir-se-á o do vencimento, portanto, verificado o publicado às fls. 72, do DODF n° 159, de 23 de

agosto de 2021, segunda-feira, resta considerar que o presente reCDrso é TEMPESTIVO, ensejando o

recebimento e análise das razões recursais desenhadas às linhas subsequentes.

1 http://www.seius.df.gov.br/wp-conteudo/u pl oa ds/2D21/DB/deela racoes. pdf



I
11 - DA LEGITIMIDADE

Ainda, em atenção ao que dispõe o item 17.2. do competente edital, resta consignar a legitimidade

do representante legal da licitante recorrente, conforme documentos anexados ao recurso em apreço.

m - DO EFEITO SUSPENSIVO

Nos tennos do que dispõe o §2° do art. 109, da Lei nO 8.666/93, o recurso previsto nas alíneas

"a" e "b" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes

razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

Trata-se, portanto, de comando que reconhece a aplicação obrigatória de efeito suspensIvo ao

recurso interposto pela ora recorrente, facultado, por outro lado, a eficácia suspensiva aos demais recursos.

Isso posto, requer-se, desde já, nos termos apontados na legislação de referência, o recebimento do

presente recurso em seu efeito suspensivo.

IV - DA NECESSIDADE DE FRANQUEAR VISTAS AO PROCESSO DE CONCORRÊNCIA

Em atenção ao que dispõe o item 17.10, do competente edital de concorrência, toma-se necessário

destacar a necessidade de franquear vistas ao processo desta concorrência, em horário e local a ser indicado pela

Comissão Especial de Licitação, sob pena de incorrer em violação ao previsto nas regras editalicias e ao que

dispõe o §3° do art. 3°, Lei nO 8.666/93.

v - DOS DOCUMENTOS DISPONÍVEIS ELETRÔNICAMENTE E DA DESNECESSIDADE

DE JUNTADA POR PARTE DA RECORRENTE

Respeitável Julgador, em que pese a tentativa da recorrente de trazer todos ns documentos que

ensejam uma melhor análise do presente recurso, deve-se reconhecer que eventual ausência de documento

disponive! nos processos eletrônicos referidns e/ou sítios eletrônicos do órgão licitante não podem ensejar

prejuízo para a recorrente.

Página 2



I
Nesse sentido, na hipótese de que documento eventualmente mencionado não tenha sido juntado

aos anexos do presente recurso, resta requerer, quando disponivel o acesso por meio eletrônico ou mesmo a

disponibilização no processo de concorrência em apreço, que seja considerada a juntada pelo apontamento do

endereço eletrônico que remete ao documento em análise.

I.VI - CONCLUSÃO E PEDIDOS

Portanto, requer-se, desde já;

a) o recebimento do presente recurso, confirmada a TEMPESTIVIDADE e

LEGITIMIDADE, conforme preceitua, respectivamente, art. 109, I, "a" e art. 110, da Lei nO

8.666193, e itens 17.1. e 17.2. do competente edital;

b) recebido, ainda, em seu efeito suspensivo, conforme verificado no §2° do art. 109, da Lei

nO 8.666193;

c) nos termos do item 17.10. do competente edital, requer seja franqueado vista do processo

ao recorrente, em horário e local a ser indicado por essa respeitável CEL;

d) nos termos do §4° do art. 109 da Lei n° 8.666193, reconsiderada a decisão que inabilitou

a recorrente, mormente porque a inabilitação se mostra contraditória a conclusão

empossada às fls. 14/15 do documento SEI 00400-00031907/2021-781 pg. 14, de que "a

licitante apresentou documentação de acordo com o estabelecido no Edital de

Licitação" - Concorrência nO 0112019 - SUAF/SEJUS, bem como demais razões recursais

alinhavadas;

e) caso o documento eventualmente mencionado não tenha sido juntado aos anexos do

presente recurso, resta requerer, quando disponivel o acesso por meio eletrônico ou mesmo a

disponibilização no processo de concorrência em apreço, que seja considerada a juntada pelo

apontamento do endereço eletrônico que remete ao documento em análise;

f) na hipótese de ser mantida incólume a decisão recorrida, nos termos do previsto no §4° do

art. 109 da Lei n° 8.666/93, resta reqnerer o envio do presente recurso à autoridade

imediatamente superior, para recebimento e análise das razões em aprcço.

Termos em que pede e espera deferimento

Brasília-DF, 26 de agosto de 2021.

CAPITAL LTDA
afael Alves Ferreira Schuck
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SECRETARlA DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - SEJUSfDF - GDF

À Autoridade Superior ao Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação de Serviços

Funerários no DF.

o recurso será dirigido à autoridade superior, por
intennédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado. devendo, neste caso,
a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis: contado do recebimento do recurso, sob
pena de responsabllidade. Art. 109, §4D

, Lei nO

8.666/93.

Ref. Concorrência nO 0112019 -SUAF/SEJUS

PROCESSO SEI-GDF n° 00400-00034420/2019-22

FUNERÁRIA CAPITAL LTDA, pessoajuridica de direito privado, CNPJIMF sob o n° 09.039.003/0001-03,

endereço à CLS 213 - BL "A" - LOJA 27 ASA SUL, BRASÍLIA- DF, na pessoa de seu representante legal,

RAFAEL ALVES FERREIRA SCHUCK, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no CPFIMF n° 954.376.221

04, resideme e domiciliado à QUADRA CLSW 104 BLOCO C APTO 107 SUDOESTE, BRASÍLIAlDF,

telefone: (61) 99944-2705, e-mail: rafa.schuck@l!IDail.com.vem.muirespeitosamente. à Vossa digna presença,

com fulcro no que dispõe o art. 109, inc. I, alínea "a", e §2°, da Lei n° 8.666/93, bem como previsào contida no

item 17 e seguimes, do competente Edital de concorrência em apreço, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Em face da r. decisào publicada às fls. 72, do DODF n° 159, de 23 de agosto de 2021, que inabilitou a licitante

já qualificada, por suposto descumprimento dos itens 11.4.1.1.3.1 e 11.4.1.1.3.1.5. do Edital de Licitação

Concorrência n° 0112019 - SUAF/SEJUS, como passa a expor.
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I - DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do previsto na alínea "a", Inc. I, art. 109 e art. 110, da Lei na 8.666/93, deve-se

reconhecer a TEMPESTIVIDADE para o presente recurso.

11 - DA LEGITIMIDADE

Noutro turno, a legitimidade restou prevista no item 17.2. do competente edital, restando

reconhecer que a recorrente se encontra devidamente representada.

m - DO EFEITO SUSPENSIVO

Conforme dispõe o §2° do art. 109, da Lei n' 8.666/93, quando da interposição de recurso, deve-se

atribuir efeito suspensivo, razão pela qual requer-se a confirmação.

IV - DAS RAZÕES RECURSAIS

Em breve resumo, restou publicado no DODF na 159, de 23 de agosto de 2021, às fls. 73, resultado

da fase de pré-qualificação da CONCORRÊNCIA N' 01/2019, listando as licitantes habihtadas e inabilitadas.

Em que pese a referida publicação não ter consignado as razões que ensejaram tal resultado,

apresentou-se no sitio eletrônico da SEmSIDF', documentos que buscaram apontar, quando da inabilitação,

supostas razões.

No caso da recorrente, aduz a declaração apresentada pela CEL, que a recorrente estaria

INABILITADA na fase de Pré-Qualificação, pelo não cumprimento dos itens 11.4.1.1.3.1 c 11.4.1.1.3.1.5.

do Edital de Licitação Concorrência nO 0112019.

Verificado o edital' e os itens em apreço, in verbis;

11.4.1.1.3. qualificação técnico-operacional - Exigências específicas relativas aos

serviços funerários, quando as licitantes deverão apresentar:

11.4.1.1.3.1. memorial descritivo contendo as atividades que propõem a implementar,

exigindo-se, no mínimo, por força do disposto no ano 20 do Decreto distrital n° 28.606, de

2007:

I J.4.1.1.3 .1.1. fornecimento de uma mortuária;

11.4.1.1.3.1.2. transporte funerário;

11.4.1.1.3.1.3. higienização e preparação de cadáver e ornamentação de uma;

2 http://www.sejus.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2021/08/dec1aracoes.pdf

3 http://www.sejus.df.gov.br/wp-conteudo/uploadsI2021/05/Editai de Iicitacao 01 2019.pdf
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I
11.4.1.1.3.1.4. conservação de restos mortais humanos, apresentando contrato de

terceirização, caso não preste tal serviço diretamente;

11.4.1.1.3.1.5. memorial descritivo das instalações basicas operacionais para o desempenho

dos serviços funerários no Distrito Federal, contendo os compartimentos e divisões previstos

no art. 18 do Decreto distrital n° 28.606, de 2007, no mínimo:

11.4.1.1.13.1.5.1. sala de exposição para ataúdes e materiais correlatos;

11.4.1.1.3.1.5.2. dependências para administração:

11.4.1.1.3.1.5.3. banheiros sociais:

11.4.1 .1.3.1.5.4. sala para preparação dos corpos, quando exercer diretamente as

atividades de embalsamamento e fomlalização de cadáveres e despachos aéreos ou

terrestres, nacionais ou internacionais de cadáveres, de que tratam 05 iocisos m e VII do

art. 7° da Lei distrital n° 2.424, de 1999, de acordo com os parâmetros contidos nas

"ORIENTAÇàES TÉCNICAS PARA O FUNCIONAMENTO DE

ESTABELECIMENTOS FUNER.Á,RIOS E CONGÊNERES" expedidas pela Agência

Naóonal de Vigilância Sanitária, disponível no portal.anvisa.gov.br;

Pois bem, o comando verificado no item 11.4.1.1.3.1. trata da apresentação de memorial

descritivo contendo as atividades que a licitante se propõe a implementar, com exigência mínima daquelas

previstas no art. 2° do Decreto n° 28.606/07, quais sejam;

Art. 2° Entre os serviços e fornecimentos obrigatórios, há aqueles prestados pelo Poder

Público, diretamente ou por meio de empresas pennissionárias, e os que poderão ser obtidos

pelos próprios usuários, a seu critério, a saber:

I - Serviços obrigatórios, privativos do Poder Público ou das permissionárias:

a) fornecimento de uma mortuária;

b) transporte funerário;

c) higienização e preparação de cadáver e omamemaçào de urna;

d) conservação de restos mortais humanos.

rr - Os serviços obrigatórios, que o usuário pode obter diretamente são:

a) retirada de Certidão de Óbito e Guia de Sepultamento;

b) recolhimento de taxas de cemitério, relativas ao sepultamento;

c) obtenção, encaminhamento e retirada de documentos que dispensem conhecimento técnico

específico ou habilitação especial.

Ainda, observado O item 11.4.1.1.3.1.5. e o art. 18 do Decreto n° 28.606/07, verifica-se a

obrigatoriedade e não faculdade quanto a instalações operacionais básicas, veja-se;
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Art. 18. Os permissionários deverão instalar-se em edificações adequadas contendo, no

mínimo: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 28775 de 13/02/2008)

I - sala de exposição para ataúdes e materiais correlatos; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 28775

de 13/02/2008)

11 - dependências para administração; (Inciso alterado peJo(a) Decreto 28775 de 13/02/2008)

III - banheiros sociais; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 28775 de 13/02/2008)

IV - sala para preparação dos corpos, quando exercer as atividades dispostas nos incisos III e

VI, do ar1igo 7', da Lei n' 2.424/99.

Dessa forma, passa-se a análise dos documentos juntados pela recorrente" a qual, às fls. 27,

apresentou documento que aponta exatamente as atividades que se propõe a implementar. ou seja.

aquelas previstas no art. 2°~ inc. I, alíneas "3", "b", "c" e "d", do Decreto n° 28.606/07.

Ora, nobre Julgador, diante da previsão contida no art. 2' do Decreto n' 28.606/07, "Capítulo I

DAS DEFINiÇÕES", que trata igualmente da obrigatoriedade de prestação dos serviços elencados nas alíneas

do inciso I, deve-se concluir que não há espaco para divagar sobre o fornecimento de urnas. transporte

funerário, higienização e preparacão de cadáveres e conservacão de restos mortais humanos, ou seja, são

itens autoexpliçativos.

Portanto, considerando que as atividades elencadas às alíneas do inc. I, do art. 2°, do Decreto n°

28.606/07, são de fornecimento obrigatório, restou à ora recorrente, quando da apresentação do documento

juntado às fls. 30, aÍrrmar que se propõe a executar aquelas atividades listadas, não restando razão para

afirmar que a recorrente não cumpriu com a previsão editalicia.

Caso contrário, com as devidas venias às opiuiões contrarias, em vista de que as atividades

listadas são de fornecimento obrigatório, conforme previsão legal, art. 2" do Decreto n" 28.606/07, não há

eomo concluir que a licitante poderia listar uns e outros não, tampouco divagar sobre àquela prestação de

serviços, caso o fizesse, diante do reconhecimento de que não há no edital modelo para o referido documento,

mais adequada seria a conclusão de que a licitante o fez por mera liberalidade, sem prejuízo para a licitante que

optou por listar as atividades obrigatórias que se propõe a executar.

Prosseguindo, à análise do item 11.4.1.1.3.1.5 e artigo 18 do Decreto nO 28.606/07, a conclnsão se

assemelha ao tratado anteriormente, obrigatoriedade de que a licitante se ínstale em ediiicações adequadas,

contendo, no mínimo, aqueles itens listados nos incisos do ar!. 18 do referido Decreto, listadas, igualmente, às

fls. 31 da documentação para a pré-qualificação da licitante.

4 http://www.sejus.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2021/08/Habilitacao Bom Pastor Servicos Postumos LTDA-ME.pdf
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Ora, respeitável Julgador, afastado o excesso de formalidades e a possibilidade de julgamento

subjetivo dos documentos apresentados pela recorrente, O que o Decreto nO 28.606/07 aponta é a obrigatoriedade

de edificações adequadas que contenham, minimamente, os mesmos itens listados pela recorrente, ou seja,

qualquer julgamento diverso, ensejaria, por óbvio, a subjetividade de atribuir qualidade ao documento, conteúdo

ou forma do que foi apresentado.

Isso posto, verificado que a recorrente listou, às fls. 30, as atividades que se propõe a executar,

diga-se de passagem, de fornecimento obrigatório, conforme prevê o art. 2° do Decreto n° 28.606/07, não há que

se falar em inabilitação por descumprimento do item 11.4.1.1.3.1.

Da mesma forma, tendo listado às fls. 31, o que prevê o artigo 18 do Decreto n° 28.606/07, não há

que se falar, ainda, em inabilitação por descumprimento do item 11.4.1.1.3.1.5.

v - DOS FUNDAMENTOS PROPRIAMENTE DITOS

Expostas as razões, em apertada sintese, deve-se recordar que, nos termos do art. 3°, da lei n'

8.666/03, a Iicitacão destina-se a garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia. a seleção

da proposta mais vantajosa para a administracão e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável,

devendo ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade. da moralidade, da igualdade, da pnblicidade, da probidade administrativa, da vincnlacão

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Veja-se, é imperioso considerar que o procedimento licitatório visa garantir a observância do

principio constitucional da isonomia e consequentemente a proposta mais vantajosa, para isso, deve-se

considerar que a licitação deve ser processada a partir de critérios objetivos, vinculados ao instrumento

convocatório.

Pois bem, o caso em apreço se amolda perfeitamente ao dispositivo em destaque, a recorrente

listou objetivamente, às fls. 30/31, as atividades que se propõe a executar e as instalações físicas mínimas

para sua operacionalidade, conforme previsão contida nos artigos 2" e 18, ambos do decreto n° 28.606/07.

Não pode, assim, exigir a comissão licitante, forma diversa de apresentação do que a

recorrente está obrigada a manter de dependências físicas e/ou executar, sob pena de ensejar julgamento

subjetivo e valorar aspectos obscuros, mesmo porque, O instrumento convocatório não trouxe modelo para

apresentação dos itens 11.4.1.1.3.1 e 11.4.1.1.3.1.5. do Edital de Licitação Concorrência nO 0112019,

restando concluir que a recorrente, ao listar as atividades que se propõe a executar, bem como as

dependências minimas, conforme dispõe o decreto n' 28.606/07, cumpriu com a exigência contida no

instrumento convocatório, devendo, portanto, ser considerada habilitada.
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Outro princípio que deve ser observado, verbi grafia, é o princípio da razoabilidade, ou seja,

tendo a licitante cumprido todos os itens do instrumento convocatório, principalmente COlD a apresentação dos

itens 11.4.1.1.3.1 e 11.4.1.1.3.1.5., páginas 30/31, não se mostra razoável inabilitar a recorrente, em razão

de julgamento subjetivo, exigindo além do que prevê o Decreto nD 28.606/07, artigos 2" e 18.

Ora, ao repisar que um dos objetivos do prncedimento Iicitatório é garantia a oferta mais vantajosa

para a Administração Pública, sendo princípios, também, a eficiência e a economicidade, toma-se óbvio que a

inabilitação da recorrente, apenas em razão do apontado, resulta em prejuízo para a Administração

Pública, que perde uma oferta vantajosa, de uma licitante idônea, resultando, ainda, na necessidade de

repetir o procedimento Iicitatório, pois em wn universo de 49 outorgas, foram apenas 11 licitantes habilitadas.

Entre as inabilitadas, 26 (vinte e seis) apontam como fundamento o descumprimento do item

11.4.1.1.3.1 , ou seja, resta cogitar que a recorrente, ao afirmar o excesso de formalismo, julgamento

subjetivo e prejuizo para a Administração Pública, demonstra razão em suas ponderações, caso

contrário, cogita-se que poucas licitantes teriam esse item como motivo para a inabilitação.

o que se vê, em verdade, é que, por qualquer razão desconhecida, a comissão atribuiu peso

subjetivo ao julgar os documentos apresentados às fls. 30/31, não apenas quando tratou da recorrente,

mas, possivelmente, também o fez no julgamento das demais 25 (vinte e cinco) licitantes inabilitadas

V.I - DO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PúBLICO E A PERTINÊNCIA

TEMÁTICA

É cediço que o interesse público é supremo sobre o interesse particular, restando a conclusão de

que todas as condutas estatais têm como finalidade a satisfação das necessidades coletivas. Desse modo, caso a

atuação do administrador não vise o interesse do grupo social em sua totalidade, sofre, por óbvio, desvio de

finalidade, o que não está amparado pelo direito.

Por conseguinte, chega-se ao princípio da indisponibilidade do Interesse Público, que define os

limites da atuação administrativa por meio de critérios de conduta que visam impnssibilitar que o agente

renuncie ao interesse público.

Isso posto, resta concluir que o procedinlento licitatório, que visa a outorga da prestação de serviço

público essencial, se amolda perfeitamente ao interesse público e consequentemente aos princípios da

supremacia e indisponibilidade.
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Ou seja, ao inabilitar licitante qualificada, apta a apresentar proposta de certo vantajosa, por mero

julgamento subjetivo, em razão de critério incompativel com o instrumento convocatório, só pode ensejar a

conclusão de que não foram observados os princípios da supremacia do interesse público e princípio da

indisponibilidade do interesse público, por óbvio, em razão de desvio de finalidade e sobreposição do interesse

particular, vide comentários pessoais do agente público que analisou a docwnentação.

V.II - DO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO

Prosseguindo, importa destacar que o princípio do Julgamento Objetivo aduz que o edital deve

estabelecer, de fonma clara e precisa, qual critério será utilizado para seleção da proposta vencedora. Além

disso, o ato convocatório deve conter critérios objetivos de julgamento que não se submetam às escolbas dos

julgadores. Portanto, o administrador não deve se valer de critérios que não estejam delimitados no edital para

definição do vencedor do certame.

Pois bem, o que ocorre no presente caso é que o certame trouxe comando, item 11.4. L1.3.1., que

trata da apresentação de memorial descritivo contendo as atividades que a licitante se propõe a

implementar, com exigência mínima daquelas previstas no art. 20 do Decreto na 28.606/07.

Ainda, em vista do que dispõem o item 11.4.1.1.3.1.5. e o art. 18 do Decreto na 28.606/07,

verifica-se a obrigatoriedade e não faculdade quanto a instalações operacionais básicas.

Nesse contexto, tendo a licitante recorrente apresentado memorial descritivo enumerando as

atividades qne se propõe a executar, bem como instalações operacionais básicas, não se mostra salntar que o

julgador, ao analisar a documentação da recorrente, opte por qualquer outro fator de análise que não aqueles

expressamente definidns no instrumento convocatório.

Ora, Douto Julgador, a assertiva de que o edital é a Lei da licitação é verdadeira, contudo, deve ser

interpretada com cautela, pois não é lei, é ato administrativo, submisso à lei.

Com isso, destaca-se novamente que as atividades que a recorrente listou, às fls. 30, são àquelas

que se propõe a executar, diga-se de passagem, de fornecimento obrigatório, confonme prevê o art. 20 do

Decreto na 28.606/07, portanto, não hà que se falar em inabilitação por descumprimento do item 11.4.1.1.3.1,

tampouco pode-se cogitar a hipótese de ter a licitante apresentado atividades diversas daquelas apresentadas às

fls. 30, que estão de acordo com a previsão legal que se sobrepõe ao edital.

O mesmo ocorre em relação ao item 11.4.1.1.3.1.5. e o art. 18 do Decreto na 28.606/07, que

dispõe quanto a obrigatoriedade em relação às instalações operacionais básicas.

Página 10



I
VI-PEDIDOS

Portanto, requer-se;

a) o recebimento do presente recurso, confirmada a TEMPESTNlDADE e

LEGITIMIDADE, conforme preceitua, respectivamente, art. 109, I, "a" e art. 110, da Lei n°

8.666/93, e itens 17.1. e 17.2. do competente edital;

b) recebido, ainda, em seu efeito suspensivo, conforme verificado no §2' do art. 109, da Lei

n° 8.666/93;

c) nos termos do item 17.10. do competente edital, requer seja franqueado vista do processo

ao recorrente, em horário e local a ser indicado por essa respeitável CEL;

d) nos termos do §4° do ano 109 da Lei n° 8.666/93, acolhidas as razões recursais para

reformar a decisão que inabilitou a recorrente, mormente porque a inabilitação se mostra

contraditória a conclusão empossada às fls. 9/10 do documento SEI 00400-00031907/2021

78/ pg. 14, de que a licitante apresentou documentação de acordo com o estabelecido no

Edital de Licitação - Concorrência nO 01/2019 - SUAF/SEIUS, bem como demais razões

recursais alinbavadas.

e) ainda, merece a reforma a decisão que inabilitou a licitante recoITente, em homenagem ao

principio do julgamento objetivo, da supremacia do interesse público e indisponibilidade,

bem, como do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pois, destaca-se, a

valoração subjetiva do documento apresentado pela recoITente, memorial descritivo, sem que

houvesse modelo básico nos anexos do instrumento convocatório, enseja a conclusão de que

o administrador agiu com desvio de finalidade, o que pode resultar em conclusão de que a

decisão recorrida restringe o caráter competitivo do cename, prejudicando o interesse

público, quando impede a participação da licitante e validação de ofena mais vantajosa.

Termos em que pede e espera deferimento

Brasília-DF, 26 de agosto de 2021.
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A empresa RJNERARJA CAPITAl LIDA -ME, inscrita sob o CNPJ
09.039.l103/llOOH13, oom sede na QSHC/SULCL Qd. 213 - 61. "A"-LOJA 27- ASA SUL, BRASfuA

DF /CE.P 70.292.510, por intermédio de seu representante legal o S.r. RAFAEL AlVES FéRREIRA
SCHUCK, brasileiro, sotteiro, portador do CPF sob o n" 9S4.376.22l-(14, do RG nO
3296822/SSP/GO, residente e domiciliado na SCLW 104, BLe apto 107, Sudoeste, Brasília- DF,t

atendendo o dispositivo ao item 11.4.1.1.1.1 apresenta Cédula de identidade, CPF,

endereço e telefone da pessoa que irá assinar o contrato de outorga de permissão.

CÔpt3 de Cédula de Identidade;

Cópia de CPF;

E-mail: rafa.schuck@gmail.com

Endereço do responsável que irã assinar o contrato de outorga da pennissão;

RAFAEl AlVES FERREIRA SCHU(](. brasileiro, solteiro, portador do CPF sob o 02 954.376.221

04, do RG n" 3296822/SSP/GO, residente e domiciliado na SCLW 104, BLC apto 107, Sudoeste,
Brasília- DF

Número da pessoa que irá assinar o contrato de outorga da permissão

(61)99944·270S

(61)99676-6412

~UCK
Brasi'tia, 14 de junho de 2021.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Numero do Protocolo INümero do Processo Módulo Integrador IData

j21f047.595--1 IDFP2100041784 131/03I2Q21

Identificaçao doIs) Assinante(s)

CPF jNome lData Assinatura

1954.376.221-04 {RAFAEL ALVES FERREIRA SCHUCK 1'210412021

Assinado utilizando 0(5) seguinte(s) seJo(s) do 9 uh
i

Selo Ouro - Certificado Digital
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QUtNTA ALTERAÇAO E CONSOUDAÇAO DO CONTRATO SOCIAl. OA SOCIEDADE LIDA

RJNERAIUA CAPITAL LIDA ME

RAFAEL ALVES FERREIRASCHUa<, brasileiro, solteiro ,empresãrio, nascido aos 08.04.1982, natural
de Brasl1ia-OF, filho de Felismino Alves Ferreira Neto e de Iara Janete Granich, carteira de
identidade nSl 3296822, 2~ via. expedida peta SSP/GO em 22.12.1999, CPF 954376.221-04,
residente e domiciliaeo na SClW 104, aI- c apt.107, Sudoeste, Brasilia-OF, CEP 70.670.533.

ERJCA MARQUES DE ARAWO, brasileira, solteira, empresária, nascida aos 09.11.1984. filha de
Laureni Marques de Araújo, carteira Nacional de Habilitação n 2 04174823022 expedida pelo
DETRAN-OF em 26.04.2012, CPF 318.686.748-78. resideme e domidliada na SClW 104 Bloco C apto
107, Sudoeste, B~li2-oF,CEP 70.670.533.

UNICOS sócios da sociedade limitada FUNERARIA CAPfTAllTOA ME, com sede na SHC SUL CL QO
214 Bloco A Loja 02, Asa Sul, Brasília-DF.. CEP 70.295.510, com seu contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NlRE 53201418332, por despacho em
27.08.2007 e CNPJ 09.039.003/0001-03, resolvem de comum acordo atterar e consolidar o
presente contrato social e o fazem mediante as dáusulas e condições seguintes:

ClAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço comercial da sociedade para: SHCS Cl QD 213, Bloco
A, Loja 27, TélTeo, Asa Sul, Brasflia...oF, CEP 70.292.510.

ClAUSULA SEGUNDA: Administração da sodedade será de competência exclusiva do Sócio
RAFAEL ALVES FERREIRA SCHUCK, respondendo pela sociedade judicial ou extrajudicialmente, em
juizo ou fora dele com poderes e atribuições de administrar e gerenciar, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sodedade, ficando vedado o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens moveis e
imóveis, sem o consentimento e anuência de todos os sôcios.

OAUSUlA TERCEIRA: O sôcio administrador dedara, sob as penas da lei, Que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo. Concu.s.são, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
conCOfTênda. contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLAUSULA QUARTA: Prestação de serviços funerários, inclusive fomedmento de caixão, urna ou
esquifes, aluguel de capela, transpol"t:e de corpo cadavérico, retirada de certidão de ôbito, guia e
taxa de sepultamento, representação da famiJia encaminhamento de requerimentos e outros
papeis junto aos Órgãos competentes, remoção nacional ou internacional e translado (aéreo e
terrestre} de cadáveres, fornecimento de flores. coroas e outros paramento, bem como ornamento
de cadáveres, administração e comercialização de planos de assistência funerâria.

ClAUSULA QUINTA: Em vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com
as seguintes redações.

CONSOUDAÇAO DO CONTRATO

pilg.3/8.Lo-
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ClAUSULA PRIMEIRA: A sodedade gira nesta praça sob O nome comercial de FUNERARIA CAPITAL
LTOA ME, com sede na SHCS Ct 00 213, Bloco A, Loja 27, Térreo, Asa Sul, Brasitia-OF, CEP
70.292.510, podendo abrir filial em qualquer parte do Território NacionaL

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa mantem a RUAL n9 1, com sede na QNM 17 Conjunto H Lote
54, Ceilândia, Brasília-DF, CEP 72.21..5.178, com o mesmo objetivo comercial da matriz, sendo
destacado o capital social de R$ 10.000..00 (dez mil reais), com o inicio de atividade em 24.07.2007
e serã por tempo indeterminado, devidamente inscrita na JUCOF N!! 53900239879, por despacho
de 27.08.2007 e CNPJ 09.039.003/0002-94.

CLAUSULA SEGUNDA: O inido de atividade continua sendo o dia 24.07.2007 e será por tempo
indeterminado.

ClAUSULA TERCEIRA: O objetivo comercial continua sendo Prestação de serviços funerários,
inclusive fomecimento de caixão, uma ou esquifes, aluguel de capela, transporte de corpo
cadavérico, retirada de certidão de óbito, guia e taxa de sepultamento, representação da família
encaminhamento de requerimentos e outros papeis junto aos Órgãos competentes, remoção
nacional ou intemadonal e translado (aéreo e terrestre) de cadáveres; fornecimento de flores,
coroas e outros paramento, bem como ornamento de cadáveres, administração e comercialização
de planos de assistência funerária.

ClAUSUlA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em
100.000 (cem mil), no valor unitário de R$ 1,00, e estâ totalmente integralizado neste ato em
moeda corrente do País e fica assim distribuído entre os sócios:
RAFAEL AlVES FERREIRA SCHUCK- Com 50.000 quotas no total de R$ 50.000,00
ERICA MARQUES DE ARAUJO - Com 50.000 quotas no total de RS 50.000,00

ClAUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA: Administração da sociedade será de competência exclusiva do Sócio RAFAEL
ALVES FERREIRA SCHUCk, respondendo pe'a sociedade judicial ou extrajudicialmente, em juízo ou
fora dele com poderes e atribuições de administrar e gerenciar, pOdendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade. ficando vedado o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens moveis e
imóveis.. sem o consentimento e anuência de todos os sócios.

ClAUSULA SErIMA: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedid de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou virtude de condenação criminat, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. Concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrênóa, contra as relações de consumo~ fê pública ou propriedade.

ClAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do L
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou ~~

perdas apuradas. -~
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CLAUSULA NONA: O Falecimento ou interdição de qualquer sócio. a sociedade continuara suas
atividades com os ht'!ideiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
deste ou do outro sóoo remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em Balanço especial apurado.

ClAUSULA OEOMA: Nos 4 (quatro) meses seguintes ao termino do exercido social, os sôdos
deliberam sobre as contas e designaram um administrador quando for o caso.

PARAGFAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação aos seus sócios.

QAUSULA DEOMA PRlMEtRA: Os sócios pod~rão de comum acordo fixar uma retirada mensal a
titulo de pró-Iabore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Q.AUSUlA DEOMASEGUNOA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro 5000. a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas â venda, fOf'malizando-se
realizada é!: cessão delas. a alteração contratual pertinente.

QAUSULA OEOMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Brasília - Df para o exercício e cumprimento
dos diretos e obrigações resultantes deste instrumento consolidado.

E. por estarem assim alterados e consolidado. assinam em 1 (uma) via.

Brasília - DF, 18 de Fevereiro de 2021.

~FAEL ALVES FERREIRA SCHUCK

ERICA MARQUES DE ARAUJO

pás. 5,'8
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital
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:; ';J C.rtifioo f&gistrQ sob o rT" 1675718 em 13J'O.C12021 (1a Empresa FUNERARlA CAPITAl LTOA ME. CNPJ 09039003OGOfc!:: pr'Oloeolo
:..~ ... OFP21000417&; - 31103/202'1. Aut~ÇK: F81B96E23673B8A.13C73898SE5S5376417aSA. Mumii;;un P~tn:o:il QJmoir'o. Seenlt*rio-Gef'3!.

P<:r.I validar este documel'llO.~ ha;J:.'fjuci:s.dtgov.bc". lnJonne "- do proloçdo 211047.595-1 f!l o CÓdigo ~ segurança k15b E~~ foi
~da ágitIllmeOO!! f!la~ern 1310412021 por~ PMKG Cllmeiro-Sec:7etario-Ger3l



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil· SINREM
Govemo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Juni.a Comercial Industrial e Serviços do Distrito federal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que: o alo. assinado digilalmen[t:. da empres:t FUNERARIA CAPITAL LIDA ME. de CNPJ

09.039.00310001-03 e protocolado sob o número 2J1047595-1 em 3t10312021. encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o nWncro 1675713. em 1310412021. O alo foi deferido elarônkamcntc pelo ex3minador Michellc

Sousa Veras.
Cenific:a o registre.. o Secret.:irio-Ger3J, Maxmiliam Patriola Carneiro. Para SU3 validação, dcvm ser 3CCSSó1do o sitio

eletrônico do P0rt31 &: Serviços. / Validar Docw:nentos (b«p:l/pottalscrvicos.jucis.df.gov.br/PortaUp:!:;esl
imagcmPmc:essolviaUnica.jsf) e infonn.3.r o nUmero de protocolo e chave de segurança.

Caoa de Proccs."O .
.~.) .- -

CPF Nome Data Assinatura

954..376.221-04 RAfAEL ALVES FERRETRA SCHUCK 121041202!

Assinado utilizando O{sj seguinle(s) selo(s) do 9""

Sdo Ouro - Cenificado Digital

lJocu Prinlenlo nCloal
- '. - . :..A5siD~s)· - ..

CPF N=c
954.376.221-04 RAFAEL ALVES FERREIRA SCHUCK

318.686.748-78 erica marques d:: arauio

Brasília.. terça-fcira. 13 de abril de 2021

Documen(o assin::lldo .eletronicamente por Miche.lle Sousa Veras. Servidor(a) PUblico(a). em
13104/2021. às 09: 19 confonne horário oficial de Brasili:L.

A 3utencidade~ documento pode ser conferida no rtOn;;! IJÇ S<'QrjL'QS da i'Ki':df inform.3.Odo o
nUmero do protocolo 211047.595-\.

pág.718

c

)k;' ;'
,....-.... J""" com...-. """"... c '"'''''''''' do ""'"'" Fcd.,., Y
~.::.1 Certifiço registro ~ob o"" 1615718 em 13/0.412021 da Empresa FUNERAAIA CAPITAL LTOA ME. CNPJ 09039OG30oo103 e protocolo
·::-_··... DFP2lOG041784 - 31J0312021.•=>,••ltenllcaç:áo: J081S9EiE23673S8A13C73B989E5SS37B4H85A. Mexmtliam Patriota Carneiro _Seereiério-Ger.al.

Paca validar este dCN:l.lmentl). ac:e-.-$e tlttp:lr.JUÇis.d1.gov..br- e informe .... do protoeolo 211047.595-1 e o código de segurança 10Sb E:su COpIa foi
~ digita!rnenle e~ em 13lD4l2021 por Maxmibm p~trlotaCamelro - Secrelâfio..Ger.Jl.



)]1
'. :,::.' ~

:, t

JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERViÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

o ato foi deferido e assínado digitalmente por :

CPF Nome
Identificaçao do(s) Assinante(s)

702.261.211-00 MAXMlllAM PATRJOTA CARNEIRO

O":',

0'0 (~
- .;'

.:~.+-,...... ,-...'

Brasllia. terça-feira. 13 de abril de 2021

",',

x~
L'.~.'un"~'nd"'-'_""Oà<ri>o_ ~~
V~. Certifico r.g~o sob CI n- 1575718 em 13f0/;J202"1 da Emprc:sa FUNERARIA CAPITAL LTDA ME. CNPJ 09039003000103 e p<C1t~

-.,.-_ ··OFP21000.c1784 _ 3110312021.~: F81B96e236na8A13C7389B9E5S537BA178SA. ....xrni&m Pa1rio:a Carneiro _~l_
Par.~ =:Cc doam'oento.~t>tlp.:I~5-dl'.gov..bt'.inConne n- do protocolo 21J'lW7...595-1 • o cód'go d. ~ur:Bllça foSb ES'la cOpia foi
autetlticaGa digoQImente e~ em 1310412Cl21 por MalUftiiam patriou; c..me;ro - Secretârio-Get:



PÁGINA 73 Diário Oficial do Distrito Federal r.... 159. SEGU),1)A..fl1R.A.:!3 DE A(;(k,.1O DE~l

item 5 o: 11. no \-:alor (OUl do:- RS 4.415.00 (quatro mil qu;nrtlO:nlOS o; ~U..'fIt:1 c cinro rc:Jis)

.: R.S 1.091.64 (mil no"~b c $de reais c: sessrn~ C qu:t1tO o:nbvos). rt=Sp('Ctivamente.,

3H~.5911OOO1-51 - PO'\\'ER COMERC'lO DE EQUIPAMEJ\'TOS INDUSTRIAIS
LTOA par.i o item S. no \.dor 10bl de RS 4.095.28 (qll:l.tro mil QOvrnt:1 c cinco r~is c

"intl: c oito u:nt;lvos). 20.76:UZ5fOOOl-73 - DR~'I "1JTR1UFE COMERCIO E
I)ISTRIHUlOORA LTOA par ao hem 14, no ,-alor lOU] de RS 16.999.80 (dc'7C's:>eis mil

nOIlCC1:ntOli c noventa C nove reaL" c oitenta cent:l.vos). 20.4:013.19310001-% - BRASIDAS
EIRELI para o item \5. no valor total de RS 1.091.80 (mil ltOR"l'it:l. c um Tais c ollcnb
Centavos). Os itens 1.2,4.6.'J.IO, 12. 1J,16. 17.ll:ic l')(or.un ln.cassadosou dcscnos.

BmsilialDF. 18 de 3:;CtSlo de 1021
PERCIVAL BISPO BlZERRA

Pregoeiro

CO~HSSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO

:\VISO 11F. ABERTURA

CONCORRENClA ~,. 01/1011

i"nxxsso; Q0.J00-0014%SI2011. Objdo; Conlr.11aÇ3o de empresa C'Sp«iaJir.llia na

prcst3Ção de SCf"viços de co!;t"nbaTU t" arquit= p:tra t"OOSlrução dos cdificioli sede dos

Conselhos TutC'1arcs da Sccreuri3 dC' Esbdo de JUSIJca t" Cidalhl'li3 do Disoiw Fcdcr3I·
SEJlJS com 3 m:icKk...obr:l t" fornecimento d= pcç;lS e m;ucri3is.. de acordo eom as
t"Specifil::a~ COns13lUCS no Projeto Bãsiro. Os \':lIores c:srim3dos ~ execução do
objeto são RS I.lSOJ)()6.,S3 (wn milhio cemo e cinquana mil e seis rais c oi!crlu c: três
cenuVOSI p=I o 1000C I. RS 1.215.216.74 (um miltcio duzenlOS t" quinze: mil d=lIos c:
dC"L;;:ssci~ rc::Us.:: Sdenu e qu':lIro Cl:nU,·OS) p3r.I o lote 02 e RS 1.201.7os.n (wn miIbio
duzc:ntos e um mil .: SC'l.:wnIOS o; oilo fl:;Ils e :.o:tenu .: l!ois «nuvos) paro O l()(c: 03. O

te"gIme: d... a:~ução das obras scr:i m\pL'\:itld:l. por pro;t> global por lote:. O crilmo p;lr.I

julgamento a ser .:lÚOtaw l>C'ri maior pc:rcc:nt\.l.:ll de UesconlO mrc l):< v:alores ,;on.-<i~

nas pl:wilh.:ls OrçarnC1lmri.:lS Rcfe:tI:UCi.:Us ap~tadas pt"b SEJUS. Em virtude: d3s
llh ...r,lçiX:~ no Projeto B:i~i.:o ... planilha.~ houve II ail<;r,lç50 uo~ \'alon.~ lk....~ f... iw. a
modalidade Tomada de rrcços nO 01120:!1 foi alleT:Ida p:lra ConcolTência nO 01/::!O::!1.

A abcrturn do ecnanle ocorrcrá no dia 2110912021 :i., 1..;00 hora.~. O ediTal poder:i ser
relillldo no endcl"C'Ço cktTÕnieo www.sejus.df.gov.brap:lrtirdc 23/0lV10::! I.

TERClU DE QUElROZ MAGALHÃES

Presidefl!e: d3 Comissão

RESULTADO DA FASE DE PRÊ.QUALlfICAÇÃO
C"ONCORRENClA XOOIJ:!OI9

A $C"crrt.:lri:l de Estado de Justiça e: Cidadania do DisuilO ft"dcr.Ll nes\e alo rcpn:sentada

p.::Jo Presidenle da. Comi._,oão E."Po··d:1l do.: UciDÇào. Pcn::n~.al Bi.'I'O Bh:crn. no tL.;() de .\l.I3.'

atribuições Icpis.....Oll1unka 3O:lo participanh:S da Con....om?nciõt Nbfic:l nO OI/2()19, que

Tem como objC10 3. 0IJU'Ifg3 de: pcnnis5õc:s p:=. 3. prcs13Ç3o de ~~ fuocr.irios no

;imbilO do Disn110 F~l. após .2nôi.lisc da documentação de pli-qualifiação. " n:sull.:ldo
desta f.N:. As cropr= habilit.:ld.1sc inabili13das cne:ontt:un-.sc lísudas a.b.::U:w.
HABIUT.-\.DAS: n..""'''ERÁRI,\ APOCALIPSE lTDA..'\fE - o."J 03..336.94111lOO1-~

PREVER VIDA SERViçoS FUNERÁRlOS LTDA-~'1E - C:-';PJ 13.390.172/0001-60:

Fli'X'"ERÁRI:\ REXASCER LTDA~ME - CNPl 7'-.582.54710001-53: FUNERÁRIA
U:-':IVERSAl LTDA-ME- CNPJ ::t02OS35S1oool-75: AGÊ.NCIA fUNERÁRIA
SAX"TA RITA LTDA . CNPJ03.7U.7181000I-I-1: CERIMOl'<1AL COMÉRCIO E

SERViÇOS FUNE.R.Ã.RL-\ LTDA. CNPJ 00.44(.607/0001-07: FUNER.·~..RIA BO~"

SA:..1ARITAXO PREMfER lTD.-\.. \\lE. CNPJ 15.3115.37610001-39 (3 en\"eJope,;): Sl
ASSlSTENCL'\ FAM.Lll-\R LTD.-\. ME. CNP) 06.263.835fOOOI-IO: JM SERVIÇOS
POSl1J"MOS LTOA. CNPJ OIl.'õ111S.326ff1OOl-:!7: SERVIÇOS PÓSTUMOS CENTRAL

DE HRASÍLL>\. CNrJ; 05.0S8.475/0001-52: S.~'Il ;L'\THEUS SERViÇOS rÓSTUl\IQS

LTDA-~1E: CNPJ: 72.6Otl.1J99/0001-2lt
INAl{llITAD.'\S: ICAL SeRViÇOS AD~llNISTRATIVOS LTDA. CNPJ

OOA41.6071OOO1...Q7: SERLlUZ SER\"lÇOS PÓSTU~IQS OE lUZL"'~lA LTDA t..lE.
o.'1'J 04.S59.S361QOO1-18: SULAMERICA SERVIÇOS PóSTUMOS DE COMERCiO

E CONFECÇÕES LTDA_ CNPJ 06.070.626!OOOI~50. C & Z EEMPREEN"D1MENTOS
lTDA_ CNPJ 08.19S.9711OOO1~: R. CZFLo\.CKI & OA. LTOA.• CNPJ
76..396.1:'910001·39: CENTER PAX PROMOTOR.I\ DE VENDAS LTDA. CNPJ
.B.459.8011OOO1-79: fERNAf\1)() XAVIER DA SIL\'A ME ~ CNPJ 08.071.12110001

36: BO~1 PASTOR SER\'IÇOS PósTUMOS LIDA ~IE - CNP) 08.:H6.609,OOOI-~9:

Fl"XERÁRJ." P..),X DISTRITAL LTD."-EPP - C\'"PJ 3ll..097.71ll...«lOI-10;. PAR.o\iso
ETERJ'\O LTD..\-).'IE - CNPJ 04..316.0871000)...13: PAZ. E k'v1.0R SERViÇOS

Flil\""ERÁRIOS LTDA-EPl". CNPJ 07.23JA43motll-71: COf\IlL - COl'STRUÇ"ÃO E

lNCORPOR.-\çAO DE Lro.lQVElS LTDA. CNPJ 23~72(910002-91: f & A SERViÇOS
E COMÉRCIO LIDA.. CNPJ 26.977..lG5fOOOI-90 (2 Clwdopoc): FliNERÁRIA
nINÀ~lICA EIRELI F.pr • CNrJ 01.S02.3TI/0001-(I3: VERA CRUZ SF.RVIÇOS

FLTJ\""ERÂR10S LIDA ME. Q..'PJ Q.l..992AI2IOOO1-06: FUNERÁRIA SARMEr."TO

REIS LTOA (F'l.Th"'ERARIA SERPOS). CNPJ 00..223.S26/OOO2-09: ORGAi'I."lZAÇÃO DE
LUTO RE:-JASt.'ER EIRElI CNPJ 07.~.7b41OOO2-l-':J; FUNERÁRL'\ ALVORADA

LTOA - OS.968.724/0001-35: CEl\'TRAl SER\lÇOS FUNERÂRIOS E1RELI -
07.71l!.7"9IOOOI-07: CORO).1A.NDEL SERViÇOS PóSTUMOS LTOA
21,48-J.632/0001-4S: LINHAGUE E VERAS ~"'ER..i.RIA lTOA ~ Og.362.~lfOOOl~57:

MARiA DE LOURDES DA SILVA BREU - EPP36.773.3IS-0001119: BETESDA
SERVIÇOS FUNERÁRIOS l.TDA. ~fE. Cl'<'"PJ 09.016.2S~/OOOI-23: COMPAl...1H1A
BRASILEIRA DE SERVlÇOS FUNERÁRIOS LTOA.• CN~J 27.630.446fOOOI-56;
FERNANDES DA SILVA & NOGUEIRA LTDA. ME. CKPJ 05.532.431/0002-01:

Flfl'.'ERÁRI.o\. CORAç....O DE JESUS lTDA.. C\''"PJ 4s'99S.7WOOOI-31: UNTAo
SERViÇOS FUNE.R.WOS LTD.-\.. ME. (NPJ 06.016.69910001-52: TERR.ANO\·A

ml'SUlTORIA LIDA, CNPJ 30.sJ.O.lft],/OOOI-IS: CRUZ &: SAX"TOS SER\lÇOS

fUNER...i..RJOS ElRELL CNPJ "1..2S4.47lf000I.o3: FU~ERÂR1A CAPITAL LTDA.
CNPJ 21.4S4A<l5/OOO1-12: FUl\ERÁRIA CAPIT,\llTDA~~iE.CNPJ 09.039.003rOOOI~

03; CATEnRAL SERViÇOS fUNER,\RIOS LTOA..-ME C~PJ06.137.l)(10610001-91.

Os ~qdtadosde ~da licil3.lllC con.~um no l"ite desla So..--rcuria. www.~ju....d[so....br.

Considaa-s<: abcno o pr37.O JXII'3 recurso." contar d.:su publicaç-:io. oonfonne ilefn 17 do
Edilal de Licitação Concorrência n~ 011201').
Nos tcnnos do itcrn 11.4.4.3. do Edital de Licitaç-:io COTlCOITência n" 01/2019. rcssa.lla-sc
que m: envelopes de propoSta de preços recebidos. pt:nn:mecC111 fecbados. e em podc:r
dessa Comissão Espc:ci.:d de Liciuçiio al~ :l dau e hor.irio Oportull:lmenle marCõldos p:u:J a

SIJ3:lbcnur.l.
PERCf\'AL DISPO BTZERRA

Pm.idcnlc da Comissão

SECRETARL~DE ESTADO DE
, OBRAS E I:\FRAESTRUTURA

CO~1P....i'lHIA DE SANEAME:\TO A.\ffilE. TAL

RATIFTCAÇÃO DE INEXlGffilLIDADE DE LfCITAÇÃO
O ~-nt.: da Comp;mhia <k~to Ambi.:nul do nisuito Fc:dc:r.I.l- CAESR. diante:
do que c:oast:1 nos :lUIo;; do J'fOCCl"'ôO ()()()Ç2-()()Q33457J2Q21-11. em especial o Parecer

Juridico nO 303T.!021- CAL:SBfPRlPRJIPRJA c o Dl:sp:acho - SPC. e com fUnd:unento no
:an.igo 5-. li. alíDe:3. '"h-. do lU:gu1am=o de licitaçõcs e Coou:uaçõcs da C3CSb - RlLCl2021,

APROVA o ato de "'ulorizaç:io da Oiretor.t de Supone :tO Ne:<,-oôcio. p;1r:l. COlltr.lI:U;<'iO. por

inc:.1.Ígibilidadc de licit3Ç30. da empresa DlMEP Cm.u'iRCIO E ASSISTENClA TÉCN1CA
LTO.-\.. inscriL'l no ~'"PJ sob o n° 09.09S.664IOOO1-Só. no ....alor de RS 1:!2.S7:;,52 ICC1llQ e
\'inte c dois mil. quinheDlos e seTenta e cinco reais c dnquent.:l. e dois cenl.:l\'OS). rdcrcme i
eomr.ll;lÇ;io de emprc:s.:l fomccc:dor:l. de 5istem.:l de Gestão de M.:Irc.:Jç~de POnJo ElelJ'Ônico

de 2.200 cmprcg.:ldos da Cacsb. ral1ados no equip:un.:nto OL.\'!EP. homolo;ado pcb

Portuia 1510. de 25 lk :Igo..w uc: 2009. do ~ITE. coolOOne cnndiçiies.. qu.:mtid...Jc:s e

C'>-1"C"CifiClçôe'S l.-OilSUflleS no Tl.."ffi1O de Referência.. na Proposta <k Preços e ;ut<:xos ao
~1l..'mor.mOO. NOTA DE EMPEl\THO: 2900'2021. VALOR: RS 1.1~575..52 (ccnto c vim..: c
dois mil. quinhenlOS c sctcnu..: cinoo l'C'3.is ..: cinqUl'nt.:!. e dois C<:flt3"o'OS'). nAT.....: 100812011.

AUTORIZAÇÃO: 16rOX!2021 Robcrt.:a Ah"C!' lan.:m.:L RATIFICAÇÃO: 19 OXC021 - Pedro

Cardoso de Santana Filho - Presidente.

EXTRATO DE C01\'TR.ATO
COKTRATO N"' 93iS. ASSINATURA: 1S,08I20:!:1.~:OOO9~OOO2060420216~

Dispcns.:J de Liciuç;io com base no capul do :migo 25 d.:1 Id 8.666fl993. OBJETO:
P're:-t;oçân d< Se:....iço:< de:: Emi;:,.;ão di: CertifK::KJo,o Di:;ibi" do lipo A3 radr":to ICP-BrJ..,il

com fortll..-c.:ima:uo & dispo..~"os toL:..:ns usa p.:1Jõ1 :mTW.<:n:ulh.-OID e do tipo AI padrão
ICP-Br.bille-C~pn. DOTAÇÃO OR(AMEr..,.ÁRIA: L:O: 22.202: PROORAMA DE

TR.o\BALHO: 17.126.&:!OO.2557.2634'33.90.JQ• CÓDIGO 12.108.IOS.300-2. fONTE DE
REct.i'RSO: REClJ"RSOS PRÓPRIOS. CÔDlGO 11.I0I.OOO.()()O.j; UG: t90.206:
Gt::STÃO: 19.106: BIPI:NHO 2890f20::!L DATA OI:: 1810812021. VALOR 00
EMPE.'iHO: RS 14.0:"5.00 Iq\l':l1orz~ mil c: oitent.l e cinC'O rt:3.ÍS). \'ALOR DO
CONTR,\TO: RS 14.085.00 (ql.l.:llonc: mil e: oit~l.:t e cim..o =sis) \lGExCIA: O pr.LZO d.:
vigcnci.a c lk 12 (doze) mCslcs). FlSc..:ALlZAÇÀO; PAULO SERGIU FERREIRA

BARROS. matricula 51.3%-:! ;;estor. J\IARCELO GERMANO :~LENC.'\R. matricula
52...01-& fi~ ASSlNAf\'TES: Pe:b CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho 

Presideme: (." Roben:! Alves Zan:I1I.1 - DS ~ DIRETOR!."- DE Sl}'PORTE .'\0 r-.'EGócIO.

Pe:1a CERTISIGN CERTLFICADORA DIGITAL S/A: Roni de Olh·e:ir::t fr::mco c Pedro

Luiz Ces:ar GonÇ3I~·es 8ezerr.l..

AVISO DE RECERI1I.IENTO DE L1C~""ÇA DEOrERAçÃO
Toma pUblico que reccbcu do Instituto Br.lSilia AmbienTal - IBRAM/Df. a UccDça dc
~;io nO 1331202J-ffiRAM . refen.-nle Sistema dto Coleta c Tmnsporte de c:sgolos da

ETE Melchior. contemplaodo :as Redes CoIC10r.lS., o;; InlcrceplOl'tS. as ~""I.:lçõcs

EleV:!I~ de:- EsgOOlS (EEB.TAG.ool. EEB.TAG.OO2. EEB.AGC.ool. EEB.ACC.OO:!:.
EES.CEl.OOL EEB.CELOO2. EEB.VCP.()(H. EEB.VCP.OO2. EEB.VCP.OO3.

EEB.CAS.ooL EEB.CAS.OO2. EEB.SNC.OOL EEB.5:-lC.ocr... EEB.SNC.OO3 c
EEB~C.OO;) c: tl:$pCClÍV3S linhas de recalque::. 1o=liD<b 1135 R.q;.iÕO:S Admínistr.nn"3S

de T3~'U3rin::;a. CC'il:india.. P\lI" do Sol. Vil;Cltc: Pi~ e A",~ C1.:J~ Proct':>50 00391·
OOOOSOOs.Q02o..9S. COOlp.:lIlhia de SanomenlO A.mbien~do Distrito Fod<:r.ll- CAESB.

PEDRO CARDOSO DE SAXT>\N"A FTUIO

Presidrnk'

ASSESSORIA DE LICITAÇÓES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓ~1CONO IS6f.!O::! I

O Pregoeiro dó1 C..t..ESB no uso de suas atribuições. TOm.::a público o resultado de
julg:lmC11to do pre-éo ~"Upr:tcil:ldo. realizado no www.cQmpr:l.sne:t.go.....br. UASG: 9H2oo.
Proc<:sso 00092-00025460/2021·32 cujo objclU .: aquú<i~o lk l."omponeD\..-s de

l1ocumçnlo assin3do digiulmente. original~ https.:lfww",.dodf.df.go\·.br



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

Comissão Especial de Licitação, Modalidade Concorrência, para Outorga de Permissão
de Serviços Funerários no DF

Declaração - SEJUS/GAB/COMISSÃO P. 155/2018

DECLARAÇÃO

Esta Comissão Especial de Licitação para promover todos os atos necessanos à realização de
licitação, na modalidade Concorrência, para outorga de Permissão de Serviços Funerários do Distrito
Federal, instituida pela Portaria n° 217, de 18 de março de 2021 - Sejus-DF, alterada pela Portaria

n° 458, de 29 de junho de 2021 - Sejus-DF, declara Habilitação ,Funerária Capital LTDA-ME (1),
(66294339) cnpj 09.039.003/0001-03, ,INABILITADA, na fase de Pré-Qualificação, pelo não
cumprimento dos itens 11.4.1.1.3.1. e, 11.4.1.1.3.1.5. do Edital de Licitação Concorrência n° 01/2019
(61682543).

Brasília, 16 de agosto de 2021.

I~---

Documento assinado eletronicamente por mClo DE QUEIROZ MAGALHÃES - Matr.OZ46746-1,
Membro da Comissão Especial de Liàtação para Permissão de serviços Funerários, em

19/08/2021, às 08:52, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180, qui nta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assi nado eletronicamente por TATIANA MARLlERE BARBOSA - Matr.1430814-2,
Membro da Comissão Especial de liátação para Permissão de Serviços Funerários, em

19/08/2021, às 09:48, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federa I nQ 180, quinta-fei ra , 17 de setembro de 2015.

Documento assi nado eletronicamente por MARCELO ALENCAR RAMOS - Matr. 0243548-9,
Membro da Comissão Especial de liàtação para Permissão de Serviços Funerários, em

19/08/2021, às 09:50, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federa I nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assi na do el etroni camente por DEBORA CAROLlNE JARDIM DA COSTA -
Matr.0242306-5, Membro da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços
Funerários, em 19/08/2021, às 09:50, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro

de2015.

Documento assi nado eletronicamente por PERCIVAL BISPO BIZERRA - Matr.0247369-0,
Membro da Comissão Espedal de licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
19/08/2021, às 10:01, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

Comissão Especial de licitação, Modalidade Concorrência, para Outorga de
Permissão de Serviços Funerários no DF

Nota Informativa n.º 45/2021- SEJU5/GAB/COMI5SÃO P. 155/2018 Brasilia-DF, 27 de julho de 2021.

Este processo foi iniciado para análise da documentação de Habilitação Funerária
Capital LTDA-ME (1), (66294339) cnpj 09.039.003/0001-03, referente ao Edital de licitação

Concorrência n° 01/2019 (61682543) do processo 00400-00034420/2019-22, para outorga de
permissões de serviços funerários no Distrito Federal.

Em sessão pública ocorrida em 14/06 deste ano, a referida concorrente apresentou a
documentação para atendimento do item 11.4.1. do edital, que fora digitalizada, conferida, autuada e
autenticada administrativamente no processo 00400-00034420/2019-22 por este membro da
Comissão Especial de licitação designada por meio da Portaria n° 217, de 18 de março de 2021,

publicada no DODF n° 53, de 19 de março de 2021, e alterada pela Portaria n° 458, de 29 de junho de
2021, publicada no DODF n° 122, de 1º de julho de 2021.
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Documento assinado eletronicamente porTÉRelO DE QUEIROZ MAGALHÃES - Matr.0246746-1,

Membro da Comissão Espeãal de licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
27/07/2021, às 14:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.b rIseilcontrol ador_externo.php?
acao=docu menta_conferi r& id_orga o_a cess 0_externo=O
verificador= 66648739 código CRC= 03628287.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Estação Rodoferroviária - Ala Norte - Ga binete - Bai rro SAIN - CEP 70631-900 - DF

61-2104.4255

00400-00031907/2021-78 Doe. SEI/GOF 66648739
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

Comissão Especial de Licitação, Modalidade Concorrência, para Outorga de Permissão
de Serviços Funerários no DF

Despacho - 5EJU5/GAB/COMI55ÃO P. 155/2018

À Uniorfi,

Brasília-DF, 27 de julho de 2021.

Solicitamos a esta unidade técnica análise e manifestação sobre os documentos de
Habilitação Funerária Capital LTDA-ME (66294339) quanto ao cumprimento do item 11.4.1.1.4 
Qualificação econômico-financeira do Edital de Licitação Concorrência n" 01/2019 (61682543),
processo 00400-00034420/2019-22.

Aguardamos devolutiva com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

Tercio Magalhães

Membro

Documento assinado eletronicamente por mClo DE QUEIROZ MAGALHÃES - Matr.OZ46746-1,
Membro da Comissão Especial de liátação para Permissão de Serviços Funerários, em
27/07/2021, às 15:39, conforme art. 6º do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, qui nta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/s ei/control ador_externo.php?
aca o=documento_conferi r& id_orgao_acesso_externo=O
verifjcador= 666S6274 código CRC= EAI0204C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Esta çã o Rodoferroviá ri a - AI a Norte - Ga bi nete - Ba i rro SAI N - CEP 70631-900 - DF

61-2104.42SS

Doc. SEI!GDF 66656274



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

Comissão Especial de Licitação, Modalidade Concorrência, para Outorga de Permissão
de Serviços Funerários no DF

Despacho - SEJUS/GAB/COMISSÃO P. 155/2018

À SUAF,

Brasília-DF, 27 de julho de 2021.

Solicitamos a esta área demandante análise e manifestação sobre os documentos de
Habilitação Funerária Capital LTDA-ME (66294339) quanto ao cumprimento do item 11.4.1.1.2.
Qualificação técnica e 11.4.1.1.3. - Qualificação técnico-operacional do Edital de Licitação
Concorrência n° 01/2019 (61682543), processo 00400-00034420/2019-22.

Aguardamos devolutiva com a maior brevidade possível.

Atenciosa mente

Tercio Magalhães

Membro

I •- t 9-
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Documento assi nado eletronicamente por meio DE QUEIROZ MAGALHÃES - Matr.OZ46746-1,
Membro da Comissão Especial de licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
27/07/2021, às 15:45, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n"180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.brlsei/controlador_externo.php?
aca o=documenta_conferi r& id_orga o_a cess 0_externo=O
verificador= 66657061 código CRC= E9BE8282.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Es ta çã o Rodoferroviá ri a - AI a Norte - Ga bi nete - 5a i rro SAIN - CEP 70631·900 - DF

61-2104.42SS

00400-00031907/2021-78 Doc. SEI/GDF 66657061



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Unidade de Planejamento, Orçamento e Finanças

Despacho - SEJUS/SUAG/UNIORFI

À COORPLANC, com vistas à DIPROG

SenhorCoordenado~

Brasília-DF, 27 de julho de 2021.

Encamínho o presente processo para análise e manifestação, no que couber, em
atendimento ao Despacho (66656274).

Dada a urgência, após procedimentos cabíveis, solicito o encaminhamento direto para
a Comissão Especial de Licitação.

Atenciosamente,

IGOR COSTA FERNANDES

Chefe da Unidade de Planejamento, Orçamento e Finanças - Substituto

I Documento assinado eletronicamente por IGOR COSTA FERNANDES - Matr.01718S9-2, Chefe
da Unidade de Planejamento, Orçamento e Finanças-Substituto(a), em 27/07/2021, às 15:46,
conforme art. 62 do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, pubiicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei /control ador_externo.php?
a ca o:docu menta_conferi r& i d_orgao_a cess 0_externo=O
verificador= 666S72S6 código CRC= 3430CFBA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAI N - Esta çã o Rodofe rrovia ri a - AI a Centra I • Ba i rro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

00400"00031907/2021-78 Doc. SEI/GOF 66657256
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO

FEDERAL

Subsecretaria de Assuntos Funerários

Memorando NQ 109/2021- SEJUS/SUAF

PARA: A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO P. lS5/2018

Brasília-DF, 27 de julho de 2021.

Em correção de fluxo e de acordo com entendimento mantido nesta data entre este
signatário e a lima. Sra. Subsecretária da Subsecretaria de Administração Geral desta Pasta, restituo
os presentes autos a essa d. Comissão, para prosseguimento do feito.

José carlos Medeiros de Brito

Su bsecretário

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS MEDBROS DE BRITO - Matr.0242689-7,
Subsecretario{a) de Assuntos Funerários, em 27/07/2021, às 16:56, conforme a rt. 62 do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/s ei/control ador_externo.ph p?
a ca o=doc umenta_conferi r& id_orga o_a Ces5 0_externo=O
verificador= 66665700 código CRC= C2BD4AE5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Estaçã o Rodoferrovi á ria - AI a Centra I Norte - sa Ia 10 - Ba i rro SAI N - CEP 70631-900 - DF

(61) 2104-4281 / 2104 -4282

00400-0OO31907/2021-78 Doe. SEI/GDF 66665700



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Planejamento Orçamentário e Contábil

Diretoria de Programação Orçamentária e Controle Contábil

Despacho - SEJUS/UN IORFI/COORPLANC/DlPROG

À COMISSÃO P. 155/2018/GAB,

Brasília-DF, 27 de julho de 2021.

Em atenção ao Despacho - SEJUS/SUAG/UNIORFI(66657256), e Despacho 
SEJUS/GAB/COMISSÃO P. 15S/2018( 66656274), quanto a solicitação da análise da qualificação
econômico-financeira do Edital de Licitação Concorrência n° 01/2019, conforme entendimento desta
diretoria está analise deve ser realizada por esta comissão, de acordo com a Lei n9 14.133, de 19 de
abril de 2021, Art. 69 inciso L.

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;

Informo ainda, que a certidão negativa d e falência esta presente na pago 37, do
documento de habilitação (66294339), sem mais para o momento, retorno os autos.

WESLEY CHARLLES FERNANDES DE SOUSA

Diretor de Programação Orçamentária e Controle Contábil

t Documento assinado eletronicamente por WESlEY CHARllES FERNANDES DE SOUSA
Matr.D195D35-5, Diretor(a) de Programação Orçamentária e Controle Contábil, em
27/07/2021, às 18:10, conforme art. 6' do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controi ador_externo.php?
aca o=documente_conferi r& id_orga o_a ces 5o_externo=O
verificador= 66667266 código CRC= 5F8C85D5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAI N - Esta ç.ã o Rodofe rrevia ri a - AI a (entra I - Ba i rro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

004üOeOOO31Q07/Z021-78 Doc. 5EI/GDF 66667Z66



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO

FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

Comissão Especial de Licitação, Modalidade Concorrência, para

Outorga de Permissão de Serviços Funerários no DF

Roteiro - SEJUS!GAB!COMISSÃO P. 155/2018

Funerária Capital LIDA_ME (1) 11 C~IPJ 09.039.003/0001-03

ROTEIRO DE ANÁLISE:

I ITEM II PONTO A VERIFICAR II 5, N, EP, NA II COMENTÁRIO I

I

111.4.1.1.1. II HABILlTAÇÃOJUIlÍDICA I
Cédula de identidade,
Certificado de Pessoa Física,

11.4.1.1.1.1.
endereço e telefone da

5 PG06
pessoa que irá assinar o
contrato de outorga de
permissão;

111.4.1.1.1.2. I
Número de telefone e

I
5 II PGOS Iendereço eletrônico

Ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor,
devidamente registrado, em
se tratando de sociedades

11.4.1.1.1.3. comerciais, e, no caso de 5 PG09
sociedades por ações,
acompanhado de documentos I

I

comprobatório da eleição de

Iseus administradores;

Inscrição do ato constitutivo,
quando se tratar de

11.4.1.1.1.4.
sociedades civis,

NA
acompanhada de prova
titularidade da diretoria em
exerácio;

1 11.4.1.1.1.S. I
Registro comercial, no caso de

I NA
II Iempresa individual.

Decreto de autorização e ato
de registro ou autorização
para funcionamento

11.4.1.1.1.6.
expedido pelo órgão

NA
competente, em se tratando
de empresa ou sociedade
estrangeira em
funcionamento no país.

111.4.1.1.2 II QUALIFICAÇÃO TÉCNICA I



· ,

Atestado emitido por pessoa
Ijurídica de direito público ou

privado, comprovando a
prestação de serviço
compatível com o objeto do
presente Edital, qual seja a
prestação de serviços
funerários (fornecimento de
urna mortuária, transporte
funerário, higienização e
preparação de cadávere
ornamentação de urna,

,
conservação de restos I
mortais, diretamente ou por
meio de empresa contratada
para tal, retirada de certidão
de óbito e guia de
sepultamento, obtenção,
encaminhamento e retirada
de documentos que Idispensem conhecimento

11.4.1.1.2.1.1.
técnico espeáfico ou

5 Pg 15 I

habilitação especial, podendo
também conteros serviços e
fornecimentos optativos de
translado ou despacho aéreo
ou terrestre, nacional ou
internacional de cadáver,
representação da família no I
encaminhamento de
requerimento e de papéis
necessários à liberação de
cadáver, inclusive visando
remoção nacional ou
internacional e
disponibilização de planos de
assistência
funerária), contendo em
conjunto ou separadamente a
comprovação mínima do

I
equivalente a pelo menos 15
(quinze) serviços prestados;

Comprovação de aptidão para
o desempenho da prestação
dos serviços de conservação
de restos mortais humanos,
por meio de
atestado(s) fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou de
pessoas físicas, em qualquer
caso acompanhados de notas
fiscais de serviços
prestados bem como da

11.4.1.1.2.1.2.
emissão de atestado por

5 Pg27
médico legista ou anátomo-



I I patologista responsável
técnico pelas atividades da
empresa, comprovando
execução, no mínimo, do
serviço de aplicação de I

material conservante I
(formolização ou
embalsamento), para o caso
de empresa que os preste
diretamente;

IObservar o subitem
11.4.1.1.2.1.2.1. do edital I
Declaração de que a licitante 1

não sofreu nenhuma 1

penalidade administrativa,
aplicada por entes da

11.4.1.1.2.1.3.
Federação, passível de

5 PG29
inviabilizar sua habilitação no
certame, nos termos do art.

I
87, incisos 111 e IV da Lei
federal nº 8.666, de
1993 (ANEXO V) I

1 11.4.1.1.3. II QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL I
Memorial descritivo contendo
as atividades que propõem a
implementar, exigindo-se, no
mínimo, porforça do disposto
no art. 2º do Decreto distrital
nº 28.606, de 2007:
11.4.1.1.3.1.1. fornecimento
de urna mortuária;

11.4.1.1.3.1.
11.4.1.1.3.1.2. transporte

N Copiou e colou PG 30
funerário;
11.4.1.1.3.1.3. higienização e
preparação de cadáver e Iornamentação de urna;
11.4.1.1.3.1.4. conservação de 1

restos mortais humanos,
apresentando contrato de
terceirização, caso não preste
tal serviço diretamente;

Memorial descritivo das
i instalações físicas

operacionais para o
desempenho dos serviços
funerários no Distrito Federal,
contendo os compartimentos
e divisões previstos no art. 18
do Decreto distrital nº 28.606,
de 2007, no mínimo:
11.4.1.1.13.1.5.1. sala de
exposição para ataúdes e
materiais correlatos;
11.4.1.1.3.1.5.2. dependências
para administração;



I
11.4.1.1.3.1.5.3. banheiros Isociais;
11.4.1.1.3.1.5.4. sala para

I
I preparação dos corpos,

11.4.1.1.3.1.5. quando exercer diretamente N Copiou e colou PG 31
I

I

as atividades de

I
embalsamamento e
formalização de cadáveres e

I
despachos aéreos ou
terrestres, nacionais ou

, I internacionais de cadáveres,

I
de que tratam os incisos 111 e

, VII do art. 7" da Lei distrital n° I
I 2.424, de 1999, de acordo com

os parâmetros contidos nas

I"ORIENTAÇÕES TÉCNICAS
PARA O FUNCIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTOS

IFUNERÁRIOS ECONGÊNERES"
expedidas pela Agência
Nacional de Vigilância
Sanitária, disponível
no portal.anvisa.gov.br; I
Termo de compromisso de
apresentação doIs) veículo(s)
especial(ais), conforme
modelo do AN EXO VI, com a
discriminação dos que serão
utilizados nos serviços de
transporte funerário, com

Idata de fabricação de no ,
máximo dez anos e em

11.4.1.1.3.1.6.
perfeitas condições de

S PG32
funcionamento, conforme
prescreve o art. 9º, inciso I, do
Decreto distrital nº 28.606, de I

2007, com a redação que lhe
foi dada pelo Decreto nº
40.045, de 26 de agosto de
2019, registrado{s) no
Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF,
sob pena de desqualificação;

Declaração de ciência do

Iedital, seus anexos e do
disposto no Decreto distrital
nº 28.606, de 2007, em
especial o que apregoa o art.
5º, e demais normas que

11.4.1.1.3.1.7
regem a prestação dos

S PG55
serviços funerários, bem
como manutenção de sua
disponibilidade, nos moldes
do art. 2º do referido Decreto,

Ie prática dos
preços constantes da Tabela I



I II que constitui o ANEXO XVIII. 1i II
Declaração de pleno
conhecimento da

Iintransferibilidade da outorga
11.4.1.1.3.1.8. da permissão, não se S PG33

constituindo em qualquer

Idireito patrimonial à
Permissionária (ANEXO VIII); i

Declaração de pleno

Iconhecimento da
impossibilidade da alteração

I
11.4.1.1.3.1.9. quadro societário da S PG34

I
I

Permissionária, sem prévia
autorização do Poder
Permitente (ANEXO IX);

Declaração da assunção da
obrigatoriedade de manter,
durante toda a vigência da
outorga de permissão, as

111.4.1.1.3.1.10.
mesmas condições de
habilitação e de qualificação S PG35
apresentadas e de justificar

I

Iperante o Poder Permitente,

I
qualquer alteração
decorrente de caso fortuito
ou força maior (ANEXO X);

I

I Declaração de sujeição às
normas que forem expedidas
por órgãos competentes, Idurante a vigência da outorga

11.4.1.1.3.1.11.
de permissão, cuja finalidade

S PG36
seja a correção de distorções,

I
ou a melhoria do serviço

Iprestado, sob pena de
revogação da outorga (ANEXO
XI);

Declaração de elaboração de

DlpG53 I11.4.1.1.3.1.12. proposta independente

Illl.4.1.L4

(ANEXO XIII);

II QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ,

I Certidão negativa de falência,
expedida pelo distribuidor da

I11.4.1,1.4.1. sede da licitante ou de S PG37
execução patrimonial, dentro
de seu prazo de validade;

Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do
último exerócio social, já

Iexigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem Ia boa situação financeira da
empresa, nos moldes

I
previstos no § 5º do art. 31 da
1ai no I iri't::1rnoc \larl~,.b. ~



11.4.1.1.4.2.
....... , ........ ..........u'y'J .... "'} .................... u

S PG40

Isubstituição por balancetes
ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por
indices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três)
meses da data de
apresentação da proposta,
cujos resultados deverão ser
> (maiores) que 1

1 11.4.1.1.5. II REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA I

111.4.1.1.5.1. I
Prova de inscrição no

DlpG48 I
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ;

Prova de inscrição no cadastro
de contribuintes estadual ou
distrital, conforme o caso,

11.4.1.1.5.2.
relativo ao domiólio da

S PG47
licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e
compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, do Distrito
Federal ou Estadual e
Municipal, mediante

11.4.1.1.5.3.
apresentação de certidões

S PG50
negativas ou positivas com
efeito de negativas, do
domiól ia ou da sede da
licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade relativa I
ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, por meio
de Certificado de

11.4.1.1.5.4.
Regularidade de FGTS-CRF,

S PG51
fornecido pela Caixa
Econômica Federal, dentro de
seu prazo validade, na forma
da lei federal nº 8.036, de 11
de maio de 1990;

Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de
Prova de Regularidade
Trabalhista, através da
Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas-CNDT, ou I

11.4.1.1.5.5. Certidão Positiva de Débitos S PG52
Trabalhistas com Efeito de
Negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação
das leis do Trabalho-CLT,



I I
aprovada pelo Decreto-Lei n2

UI
I

5.452, de 12 de maio de 1943,

incluído pela Lei federal n2

I
12.440, de 7 de julho 2011; I

Declaração da licitante de que

I não possui em seu quadro de

I pessoal, empregado(s) com

I
menos de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno,

I perigoso ou insalubre, e de 16

I (dezesseis) anos, em
11.4.1.1.5.6. qualquer trabalho, salvo na S IPGS4

I

condição de aprendiz a partir
dos 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art.
72da Constituição Federal de

I 1988 e Lei Federal n29.854 de
27 de outubro de 1999
(ANEXO 111).

I
I

Prova de regularidade com a I
Fazenda Federal será feita Imediante apresentação de
certidão conjunta relativa aos

ITributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela ,

I
Secretaria da Receita Federal
do Brasil e pela Procuradoria

11.4.1.1.5.7. Geral da Fazenda Nacional, S PG50
dentro de seu prazo de I
vai idade, a qual abrange I
inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas
'a', 'r!, 'd' e 'e' do parágrafo
único do art. 11 da Lei federal

I
n28.212, de 24de julho de

I 1991.

Para as licitantes domiciliadas I
no Distrito Federal, a prova de
regularidade para com a
Fazenda do Distrito Federal

I11.4.1.1.5.8.
será feita mediante

S PG49
apresentação da certidão
expedida pela Secretaria de
Estado de Economia do
Distrito Federal, observado I
seu prazo de validade; I
Para as licitantes domiciliadas I

fora do Distrito Federal, será I

exigida prova de regularidade

Icom as Fazendas Estadual e

11.4.1.1.5.9.
Municipal, além da

NA

Iregularidade para com a
Fazenda do Distrito Federal, Imediante apresentação das

Irespectivas certidões, dentro



I'
II de seu prazo de validade.

11 I
A comprovação de
regularidade fiscal das
microempresas e empresas I
de pequeno porte somente

I
11.4.1.1.5.10. será exigida para efeito de NA

assinatura do contrato, por
força do art. 42 da Lei I

I Complementar federal n2 123, I

I de 14 de dezembro de 2006.

Todos os documentos I II deverão ser apresentados no
original ou por qualquer I

processo de cópia legível (não
,

sendo aceita cópia de fac-
símile por orientação do
Tribunal de Contas da União I
no Acórdão n21.705/2003 e n2

2266/2011- Plenário), ,
I 11.4.1.1.6. autenticadas por cartório 5

competente ou mediante
cotejo da cópia com o
original, pelo próprio servidor
a quem forem apresentados,
ou ainda, por meio cópia de
publicação em órgão de I
imprensa oficial, conforme

Iprescrito pelo art. 32 da Lei
federal n2 8.666, de 1993. I
Os documentos apresentados

I
11.4.1.1.6.1.

deverão estar em nome da
5

licitante, conter o número do

ICNPJ e endereço respectivos.

As certidões que não I
explicitarem prazo de
validade deverão ter sua data

I
de expedição não anterior a
90 (noventa) dias corridos,

, contados da data prevista
para o recebimento dos

I
envelopes (14/06/2021).

11.4.1.1.6.2.
11.4.1.1.6.2.1. Excetuam-se

S
dessa condição a I
comprovação da qualificação I

técnica, nos termos do art. 30,
, § 52 da Lei federal n2 8.666, de

1993, os comprovantes de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas
-CNPJ e do ato constitutivo
de empresa.

ILEGENDA: S=5IM, N=NÃO, EP= EM PARTE, NA=NÃO APLICÁVEL I
.I CONCLUSÃO II S, N II COMENTÁRIO

11 A licitante apresentou documentação de II 1111111 1 ~ 1 rnnirlll



acordo com o estabelecido no Edital de

licitação - Concorrência n° 01/2019

SUAF/SEJUS L:J
.... -'-. ...,........ -'-.......... ~vt-',v ...

11.4.1.1.3.1.5 copiou

Documento assi nado el etroni ca mente por TÉRCIO DE QUEIROZ MAGALHÃES - Matr.OZ46746-1,
Membro da Comissão Especial de Liãtação para Permissão de serviços Funerários, em
19/08/2021, às 08:52, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

,
Documento assinado eletronicamente por TATIANA MARLIERE BARBOSA - Matr.1430814-2,
Membro da Comissão Especial de licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
19/08/2021, às 09:48, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCElO ALENCAR RAMOS - Matr. 0243548-9,
Membro da Comissão Especial de Liãtação para Permissão de Serviços Funerários, em
19/08/2021, às 09:50, conforme art. 6" do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assi nado el etroni ca mente por DEBORA CAROllNE JARDIM DA COSTA 
Matr.0242306-5, Membro da Comissão Espedal de lidtação para Permissão de Serviços
Funerários, em 19/08/2021, às 09:50, conforme art. 6" do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº-180, quinta-feira, 17 de setembro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PERCIVAL BISPO BI2ERRA - Matr.0247369-o,
Membro da Comissão Especial de licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
19/08/2021, às 10:01, conforme art. 6º do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VERONICA SOARES LEITE - Matr.1430868-1, Membro
da Comissão Espedal de lidtação para Permissão de serviços Funerários, em 19/08/2021, às
10:02, conforme art. 6º do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Aautenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
aca o=documento_conferi r& id_orga o_a cesso_externo:::;:()
verificador= 68144853 código CRC= 05F6EA15.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Estação Rodoferroviária - Ala Norte· Gabinete - Bairro 5AIN - CEP 70631-900 - DF

61-2104.4255

00400-00031907/2021-78 Doc. SEI/GDF 68144853
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

Comissão Especial de Licitação, Modalidade Concorrência, para Outorga de Permissão
de Serviços Funerários no DF

Declaração - 5EJU5/GAB/COMI55ÃO P. 155/2018

DECLARAÇÃO

Esta Comissão Especial de Licitação para promover todos os atos necessanos à realização de
licitação, na modalidade Concorrência, para outorga de Permissão de Serviços Funerários do Distrito
Federal, instituída pela Portaria n° 217, de 18 de março de 2021 - Sejus-DF, alterada pela Portaria

n° 458, de 29 de junho de 2021 - Sejus-DF, declara Habilitação ,Funerária Capital LTDA-ME (1),
(66294339) cnpj 09.039.003/0001-03, , INABILITADA, na fase de Pré-Qualificação, pelo não

cumprimento dos itens 11.4.1.1.3.1. e, 11.4.1.1.3.1.5. do Edital de Licitação Concorrência n° 01/2019
(61682543).

Brasília, 16 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por TÉRCIO DE QUBROZ MAGALHÃES - Matr.OZ46746-1,
Membro da Comissão Espedal de Liátação para Permissão de serviços Funerários, em

19/08/2021, às 08:52, conforme art 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

( Documento assinado eletronicamente por TATlANA MARLIERE BARBOSA - Matr.1430814-2,
Membro da Comissão Especial de licitação para Permissão de Serviços Funerários, em

19/08/2021, às 09:48, conforme art. 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALENCAR RAMOS - Matr. 0243548-9,
Membro da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços Funerários, em

19/08/2021, às 09:50, conforme art 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA CAROLlNE JARDIM DA COSTA
Matr.0242306-5, Membro da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços
Funerários, em 19/08/2021, às 09:50, conformeart 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de setembro
de2015.

Documento assinado eletronicamente por PERCIVAL BISPO BIZERRA - Matr.OZ47369-D,
Membro da Comissão Espeàal de liàtação para Permissão de serviços Funerários, em
19/08/2021, às 10:01, conforme art 6" do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n"180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento ass ina doei etronica mente por VERON ICA SOARES LEITE - Matr.1430868-1, Mem bro
da Comissão Espeáal de Liátação para Permissão de serviços Funerários, em 19/08/2021, às
10:02, conforme art. 62 do Decreto n" 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.brIseilcontrol ador_externo.php?
aca o=documento_confer jr&id_orga 0_3 cess 0_externo=O
verificador; 68144966 código CRC; 8A38165B.

"Brasília - Patrimônio wltural da Humanidade"
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CAPITAL

MEMORIAL OESCRI1lVO- ATlVIDADE

AJNERARIA CAPITAl LIDA, inscrita sob o CNPJ n'
09.039.OlBfOOOH13. atendendo o dispositivo no item 11 A 1.1.3.1, apresenta memoriaJ
desaitivo das instalações físicas operacionais para o desempenho dos serviços
funerários no Distrito Federal, contendo os compartimentos e divisões previslos no
art.18 Decreto distrital n"28.606, de 2007, conforme descrito abaixo:

lL4.Ll.3.1.L fomeámento de uma mortuária;

1L4.1.13.1..2. transporte funerário;

lL4.1.L3.1.3. higienização e preparação de cadáver e ornamentação de uma;

11.4.1.1.3.1..4. conservação de restos mortais humanos. apresentando c:ontrato de
terceirização# caso não preste tal serviço diretamente.

~~
~ALLTDA.-ME

CNPJ - 09.039.003/000HI3

RAfAEl. AlVES FEIlRElRA somCK- Sócio

CPF: 954.3763221~
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MEMORIAL DESCRITIVO- ESTRUTURA

FUNERARIA CAPITAL LIDA, inscrita sob o CNPJ n'

09.039.003/0001-03, atendendo Odispositivo no item 11.4.1-1.3.1.5, apresenta memonaJ
descritivo das instalações físicas operacionais para o desempenho dos serviços
funerários no Dislrilo Federal, contendo os compartimentos e divisões previstos no
art.18 Decreto árstrital n"28.606, de 2007, conforme descrito abaixo:

11.4.1.1.3.1.5.1. sala de exposição para alaúdes e materiais correlatos;

11.4.1.1.3.1.5.2. dependências para adrnimslr.lção;

11.4.1.1.3.1.5.3.. banheiros sociais;

11.4.1.1.3.1.5.4. sala de para preparação dos corpos, quando exercer diretamente
as atividades de embalsamamento e formalização de cadávetes e despachos
aéreos ou terrestres, nacionais ou internacionais de cadáveres, de que tratam os
incisos 111 e VI do art T' da Lei distrital n° 2.424, de 1999.

Brasilia-DF,14 de junho de 2021.

~~~ITAllTDA
RNAEl AlVES FERRElRASOtUCJC

SoctO ADMINSS1RADOR


